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PORTARIA Nº 054, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2021 

 
Institui e nomeia para a função de encarregado de 
tratamento de dados, no âmbito do Conselho 
Regional do Técnicos Industriais do Estado de São 
Paulo (CRT-SP).  

 
O presidente do Conselho Regional dos Técnicos Industriais do Estado de São Paulo (CRT-

SP), no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 106, incisos I, XXI, XXXIX e XL do 
Regimento Interno;  

 
Considerando o disposto no inciso XI, artigo 12, da Lei nº 13.639/2018, que “cria o Conselho 

Federal dos Técnicos Industriais, o Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas, os Conselhos Regionais 
dos Técnicos Industriais e os Conselhos Regionais dos Técnicos Agrícolas”; 

 
Considerando o disposto na Lei 13.709, de 14 de agosto de 2018, que institui a Lei Geral de 

Proteção de Dados (LGPD);  
 
Considerando o disposto no artigo 4º da Portaria 018 de 22 de dezembro de 2020, que 

propõe a constituição da autoridade local, de modo que possibilite o gerenciamento dos pedidos 
dos titulares dos órgãos.  

  
RESOLVE:  

 
Art. 1º. Nomear para função de Encarregado de Tratamento de Dados, Adalto de Jesus 

Vieira Pinto, CPF xxx.185.xxx-50 e Rubens de Campos, CPF xxx.354.xxx-59, titular e suplente 
respectivamente. 

 
Art. 2º. Conforme determina a IN SGD/ME nº117/2020, as informações de contato dos 

encarregados pelo tratamento de dados pessoais deverão ser divulgadas publicamente, de forma 
clara e objetiva, sendo:  

a) E-mail corporativo exclusivo para o cumprimento da lei 13.709 – LGPD 
encarregadodedados@crtsp.gov.br; 

 
b) Informações complementares do encarregado de dados nomeado em sítio 

eletrônico www.cft.org.br/painel-lgpd/. 
 
Art. 3º. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

São Paulo, 09 de novembro de 2021.  
 
 

 
Técnico em Eletrotécnica Gilberto Takao Sakamoto 

Presidente do CRT-SP 
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